
 

 

AUTÓGRAFO Nº 15/2026 

(Projeto de Lei Complementar nº 03/2026) 

 

 

“Altera a redação da Seção V – Das 

Isenções, do Artigo 41, inciso V, alínea ‘a’, 

da Lei Complementar n.º 59/2001, que 

estabelece o Código Tributário do 

Município de Socorro/SP.” 

 

(Preâmbulo Usual) 

 

Art. 1.º A alínea ‘a’ do inciso V do artigo 41 da Lei 

Complementar n.º 59/2001 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 41 ... 

 V... – a) forem proprietários de 01 (um) único imóvel 

residencial, sem limite de área construída, bem como para o respectivo 

terreno ou lote que faça parte do mesmo imóvel, desde que o imóvel não seja 

objeto de locação, cessão onerosa ou qualquer forma de exploração 

econômica, ainda que parcial, incluindo-se a locação de edículas, anexos, 

dependências ou frações do imóvel...” 

 

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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